
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA
RESOLUÇÃO N9 1.953 - DE 01 DE NOVEMBRO DE 1991
EMENTA: Aprova o Curso de Mest rado em Enge

n h a r i a  QuTmica do Cent ro Tecno l óg i c o .
0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe conferem o E s t a t u t o  e o Regimento Ge
r a l ,  e em cumprimento ãs d e c i s õ e s  do e g r é g i o  Conselho S u p e r i o r  de 
Ensino e P e s q u i s a ,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  d i a  01 . 11 . 91  e da colenda  
Câmara de Assuntos  Ec onômi c o - F i na nc e i r o s  ( P a r e c e r  nÇ 0 8 1 / 9 1 ) ,  de 
acordo com a d e l e g a ç ã o  de compe t ênc i a  do Conselho S u p e r i o r  de Ad
m i n i s t r a ç ã o ,  na s e s s ã o  p l e n á r i a  de 1 6 . 1 0 . 8 5 ,  promulga a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O :

Art .  19 Fi ca  aprovado o Curso de Mes t rado em Engenhar i a  Química 
de r e s p o n s a b i l i d a d e  do Depar t amento de Operações e Pr o 
ce s sos  QuTmicos,  do Cent ro T e c n o l ó g i c o ,  t endo por  o b j e t i 
vo,  d e n t r e  o u t r o s ,  a formação de r e c u r s o s  humanos v i s a n 
do c o n t r i b u i r  no de s e n v o l v i me n t o  de t e c n o l o g i a s  a p l i c a d a s  
ao a p r o v e i t a me n t o  dos r e c u r s o s  n a t u r a i s  da Amazônia,  tudo 
de conformi dade  com o c o n s t a n t e  no anexo,  que f az  p a r t e  
i n t e g r a n t e  e i n c e p a r a v e l  d e s t a  Resolução e com os autos  
do P r oc es s o  n9 1 1 . 0 6 7 / 9 1 -UFPA.

Ar t .  29 Es t a  Resolução p a s s a  a v i g e r  a p a r t i r  da d a t a  de sua apro
vação .

R e i t o r i a  da Un i v e r s i d a d e  Fede r a l  do P a r á ,  ^em
04 de dezembro de 1991.

U L _ _

P r o / .  Dr. NILSON PINTO DE OLIVEIRA R e i t o r  
P r e s i  dent edo Conselho S u p e r i o r  de Ensino e Pe s qu i s a

ami 3oa nni



C A P Í T U L O  I 

OBJETIVOS

ANEXO DA RESOLUÇÃO N9 1.953/9l-CDNSEP -02-

Art . ío.O Curso de liestvado em Engenharia Química do Centro 
Tecnológico da Universidade Federal, do Pará, é destinado 
a conferir ao candidato habilitado o Título de Mestre 
em E.ngenharia Química na área de concent raç.ao De sen 
volvimento de Processos e tem como objetivos principais;

a) Forraatao *os recursos humanos visando contribuir no 
desenvolvimento de tecnologias aplicadas ao aprovei
tamento dos recursos naturais da Amazônia.

b) Qual i-Ficaçao docente visando a melhoria no desem
penho de suas atividades de ensinO;, pesquisa e extea 
s a o .

Parágrafo único. A criação de outras áreas de concentra
çao dependerá da aprovaçao do Conselho 
Superior de Ensino e Pesquisa por pro
posta do Colegiado do Curso.

C A P Í T U L O  II

ORGANIZACSO ADHINISTRATIVA

Art. 2o.0 Curso de Mestrado em Engenharia Química, está vinculado 
ao Centro Tecnologico da Universidade Federal do Pará e é 
constituído por;
a) Colegiado do Curso
b) Coordenador ia e Vice-Coordenadoria
c) -Secretaria

Art. 3 o .0 Colegiado de Curso é o órgao de Coordenação Didático- 
Cientí-Fica do Curso de Hestrado em Engenharia Química em 
sua área de concentração, sendo constítuído pelos se
guintes membros;

I - 0 Coordenador e o Vice-Coordenador.

II - @í professor representante de cada linha de pesqui
sa e 01 professor representante dos outros departa- 
m e n t o s e n v o 1 v i d o s .

I L
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III Repreííéntante do corpo discént© era número equiva-*-
'lente a uw quinto <í/5> do total dos demais roemtirofi 
do polegladó, despreaíadas quaisquer frações,

i io.Os discentes a que se re-Fere ú  Inciso- III dó
câput deste artiao e os seus suplentes- serao 
escolhidos ©m eleicio direta e por votacSío secreta 
dos alunos do Curso, para mandato de uiti (0i) ãno"> 
podendo ser reconduzidos apenas uma vez.

i 2 o .A cõnvit,e de meiíibro do Golesiado e sem direito a
voto, poderão participar das reuniões do Çolegiado, 

.. outras pessoas além das referidas neste artigo, com
o acordo do plenário.

A r t . 4o.d Goiepiado terá um Ci) Coordenador e uni (í) Vice-Coorde-^ 
nad'or eleitas para um mandato de dois (25 anos na forcaa 
estafeelecidãi no Regimento Geral da Universidade Federal 
do P a r á .

§ io.O Coordenador e o Mice-^Coordenador serio designados 
pélo Reitor, ouvidos o Itiretor do Centro Teenológlcé 
e o ■ F^-ró-Reitor de Pesquisa e pQS“-(3raduaçlè, attravés 
de escolha éiíi lista tríplice, indicada pelo Colefia- 
do do Curso de Mestrado, dentre os professores per
tencentes ao Corpo Docente do C u r s o .

§ gp.O Coordenador e o Vice-Coordenador pode® ser recon- 
duaidos apenas uwa ve^;.

Art . So.C} Coiegiado reunir~se-”á ordinariamente uma Ci) ve? aõ 
tnis €, extraordinariajnentí?, quando convocado pèlo Coofdé“- 
nador ou mediante solicitação expressa de dois terços 
Í2/3) de seus Meiiibros.

PaTágrafo tínico. As feuniíSes do Colesiado ofoedecerio as
disposições do regimento Geral da" Uni
versidade Federal do Pará.

Art. 6o.Aõ Coordenador do Curso de Mestrado em Enaenharia Quiml- 
ca, subordinar-se-á diretamente uma secretaria para for
necer o apoio administrativo necessário.

I -'
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C á P í t U L 0 III 

® 0 © 0 i . m i A D O

Art : 7g .Sío atriíjuicoes dó Colegiado do C u r t o ;
I -  Cofflpat ibil iEar os planos de entíno e siAPêrvisionar 

s u a  e k e ç uçfôj

II-̂  Escolher a lista triplíct para indtcaçSo do Coorde
nador e yiíre'-*Coordenador do Cursoj

- IIÍ~ Apreciar e aprovar os programas das disçiPlinas re- 
•Fereíntes ao cursoi

IV- Fixar as linhas prioritáfias de pesquisa para exe- 
cucipí

M- Indicar professores para 0 exercício do magistério 
no Curso d® Mefstradoí

VI"' Solicitar, aos Departamentos çompetentee a atribui- 
cHo de carga horária de p r o‘Fesaores para o exercí
cio do wagistério no cursoj

VÍX“ Indicar ao Conselho Superior de Ensino e Pesquisa 
através da Pró-Reitoria d« Pesquisa e Pós^-Gradua- 
çao. Bancas- Examinadoras de diâsertaçaoi

VIII- Reconhecer créditos obtidos em outras instituiçõesi

IX"" Julgar os pedidos de transferência, trancaiflento - e 
cancelamento de matrículas;

X- Apreciar os recursos de alunos e da representação 
discente referentes a assunto didático^

XI- Estabelecer critérios e nuraeros de vagas para a se
leção de candidatos ao curso;

XII- Propor ao Conselho Superior de Ensino e Pesetuisa 
alterações ao Regularoento do Curso;

XIII” Propor convênios e projetos cora outros setores da 
Universidade, ou coiíi outras institulçSesi

XIV- Propor ao Reitor, e«i parecer fundamêntadOj pelo-vo
to de dois terços íS/3) dos seus membros, a desti
tuição do Coordenador e/ou do Vice-Coordenadorj
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XV- Própof# através da Pró-Reitoria d&" Pesquisa e Pós- 
Graduaçio ao Conselho Superior de Ensino é Pesquisa 
e ao GonsfôlJho Sáptriof de Adroiiiistracão da Univer
sidade alteraçcier» na prQsraraaçio acadêmica e/ou or- 
ç amentár i a do Cur s o .

C A P f T U L  0 ly 

DO ÇTO0ENAI3ÓR E VlCÊ-ÇQQRDEMAfOR

A r t . 8 0 .Compete ao Coordenador;

í- • Presidir as reuniões'do Colegiado;

II- Submeter ao Çoleglad# modifieasões no pláno do Cur“
so e encaminhar a proposta conseqüente aos érgSos
c omp e t en t es p a r a a p r ov a ç I o ;

IÍI“ Orientar, coordenar e fiscal ií?.ar a execução dos plji 
nos aprovadosí tomando ou propondo aos órgfoa cora- 
petentês as medidas adequadas;

IM" E x e r c e r  a s u p e r v i s ã o  dõ funciarvawento dó Cursof

M“ Manter contatos e entendimentos cora orpaniáláçSes na 
cionais e estrangeiras interessadas em fomentar o 
desenvolvimento de Cursos de Pés-Graduaçãoi

Coiiapat ibil izar 4unto aos departamentos competentes 
a disposi^lío da Cargi hòrárià dos professores do 
Cursoi ■

VII“ Administrar as -Finanças do Curso e fazer as resPet- 
tivas prestaçSes de contas do Coleiiadoj

UIII- Encaminhar aos órgãos competentes os recursos de 
alunos e da representação discentei

IX-- - Adotar j em casos de urgência^ prüvidincias iõdis- 
pensáveis no ârafaito do Colegiado, *'ad referendum" 
destej ao qual as submeterá no prazo de sete ( 7 )  
dias.
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Art. 9o.Compete ao Vice-Coordenadov substituir o Coordenador em 
suas faltas € irapedimtntos.

C A P Í T U L O  V 

DA IKSCR1Ç2Í0

Art. Í 0 »  .Serão admitidos à inscrição ao Curso de Mestrado etti En~ 
_Sfenharlâ Química, os graduados é»B Engenh^aria Ouíffliie». Os 
porssuidories d® títulos d© Ôraduaçao ein Ciências Físicas 
ou Quíraícas poderio s® candidatar sob condições dê com
pletar certas disciplinas d© gradut^ao conforé® estipu
lado pelo Colegíado.

Art. lia .0 candidato apresentará à Secretaria do Curso na época 
‘Fixáda pelo calcndário os seguintes documêntos:

a) •formulário de i n s e r i d o  devidaitifênte preenchido;

b) histórico escolar do curso de sraduaçãó#

c) "Curriculura Vitae", devidamente comprovado» abordando 
a p e n a s ; identificação pessoal, titules científicos e 
acadêBiicos, produção intelectual e e>^périência prófís 
s i a n a l j

d) Dipl&flía de Graduaçlso ou docuroeríto coüiprobatórioi

e;5 Cstrta proposta * éspecif ican d õ ; interesse^ objetivos e 
pérspeçtivas relativas ao Curs©.

f) Duas cartas de recòraendaçao, era modelo próprio.

G A P í T Ü L tj MI 

DA ÍELEÇKO

Art , i£„. A seleção dos candidatos será feita mediante critérios 
éstabélecidos pelo C-olegiado do Curso e previamente di-̂  
vulgados.



d A P í t U L Ó Mli

DA HATRÍCULA E  INTEGRALIZACSO CURRICULAR

Art . 13* . A ntatrícula do Curso de Mestrado eiri Engenharia Química 
«trá pfíscessada de acordo Cí>ra p dispôsto no Regimento 
Geral> nas RssoUtçSts pertinentes proiflulgadas pelO^Cdí»-: 
selho Superior de Ensino e Pesquisa e em consonância 
com as determinaçSes deste Regulamento.

A r t . 14*.A desistincia do Curso por vontade eKpressa do aluno, 
ou abandonQ,nlo lhe confere direito à volta ao programa, 
ainda que nio esgotado o prazo máximo.

Paragrafo único. Considera-se abandono de Curso a nto ma
t rícula em qualquer período letivoj
sem mot i vos j ust i ficáve i s .

A r t . 1 5 . -A Integralizaçao do Curso de Mestrado deverá ser reali
zada máximo em quatríi (í>4) anos.

Art. 16*.0 candidato poderá solicitar ao Colegiado a contagem de
créditos obtidos em curso de pés-graduação de outras
instituições (Art.93 do Regimento Geral), em numero nun
ca superior a um terço <í/3) do total exigido para ã oly- 
tenção do título correspondente.

Parágrafo único. Q reconhecimento dos créditos a
que se refere o caput deste arti
go será concedido a critério do 
Conselho Superior de Ensino e Pes
quisa .



C A P Í T U L O  VIII

DO C ORPO DOCENTE

Art .i7» . Õ coi*^po docente do Curso será constituído por professo
res portadores do título d e’Livr& Docência ou Diploma de 
Doutor, obtido effl instituição nacional ou estrangeira, 
reconhecidq na forma da Lei.

Parágrafo único, Era casos especiais, a critério do Con'"
selho Superior de Ensino e Pts<?ulsa, 
poderão ser admitidos ao corpo docente 
do Curso, professores que, não preen
chendo os requisitos deste artigo, se- 
j a m ;

a> portadores dp Diplóma de Mestrej ou

b) Professores titulares ou reconhecidos como pos
suidores de notório saber e/ou alta qualifica- 
çltó''cient í f i c a .

A r t . i8v .Qualquer alteracao no corpo docente do Curso de Mestrado 
em Engenharia Ouítniça, aprovada pelo Colegiado , será 
reçomendada ao Conselho Superior de Ensino e Pesquisa , 
através da Pró“ReÍtoria dè Pesquisa e Pós-^Braduaçlío, pa
ra aprovaçio.

A r t . Í9v,0 corpo docente do Curso de Mestrado em Engenharia Quí
mica fica constituído dos seguintes professores;

a) Professores Permanentes:

Célip Augusto Gomes de SouEa, Mestre ei« Engenharia 
Quítnica

Cláudio Cavalcante Ribeiro> Mestre em Engenharia 
de Alimentos, (em Doutoramento).

Cláudio Chaves Amanajás, Mestre em Tecnologia dos 
A 1iment o s .

Cláudio Roberto Orofino, Mestre era Engenharia Quí
mica .

EEequiel Carneiro do^ Santos, Mestre em Ciências 
d o s Ha t er i a i s e Met a 1 ur g i a .
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. Beraldo de Assis Guimarães, Titular em Quífflicá 
Industrial.

. Jatuií Correa Mourão, Doutor em Ciêncigis (ôuíroicaJ .

. José Antônio da Silva Sousa, Mtstre trá Ciências 
dos Materiais e . Mefealursia. ís-ffl Doutoramento>.

. José Carlos de Araújo Cardoso Filho, Mestrt ^tn 
Engenharia QuÍHiica tem Doutoraménto) .

. Lênlo j Q s é  Guerreiro de Faria, Mestre êiii Engenha
ria Óuírfiica.

. Lücia Beckmann de Castro Meneáes, Mestre e m  (3«o-' 
química.

. Luiz Ferreira de França, Mestre em Engenharia 
Química.

, Harilena Emmi Ãraújo, Mestrè em Ènsenhàriã 
Ouiraica.

. Maria, de Uouvdts Soares Oliveifa^ Mes^tre era 
Técnologia de Alimentos.

. Mário Cardoso de Freitas GuimarSies, TittAlar ®w 
Química Industrial.

. Roberto de Freitas Neves, Hestre em Ensenharia 
Quimica. (em doutoramento),

. Vera Nobre Eraz, Mestre em GeoquÍBiica.

. pomingos Sávio Nunes, poutor era Ciências íQuímica),

, Joaquim de Carvalho Báyma, Doutor em Ciências 
(Química).

. José Francisco da f .  Ramos^ Poutof em Ceoquímica,

, Júlio Alencar Júnior, Doutor em QeotecniB..

, Luciano Seabra, Doutor em Engenharia Mecânica

. Luis Ercílio do Carmo Faria J r ., Doutor,

, Marcondes Lima da Costã> Doutor em Geoquímica.

, Mar C OS - X i men es Pon t es, Dout or em En g en h ar i a Mec|tn i cm'
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. Fr%nie;isG& Haría Alves Piríhei»"©̂ * Doutorsi ew HtIfrtO" 
1og ia .

r M#rbeiH Fenzl,Doutor M m  HidrogEologla.
^ I ^

Taiáem 4 ^  Mattm M. Branco^ Doutor em Engéithfria 
Elétrica,

Ant®f5lo á. R ,  Çoelho# üqütoif éfli Enaenharim Elétriçá 

, Waterloio Napoleió de Limaj PéiS-DoutOr etn Químisa.

. Iiuciwal Pereira, Pds-Eioutor em Hatemáti.ca Aplícsta.

b> Protess«^rÊíS yisittntés:

Grtega Êosçhl, Doutor 

George Cura Kmchan, Doutor ®m Engenharia Químics. 

üerd Brunner, DoutoT em Engenjtkari-a Qulpsícã 

Héli© k5Her, iBo^tor

J®«é S|a^ico Grandi,, Dcjutor era Enfenharlt Üuiwll:», "

Haria Sngelá Petenate, Doutor era Engenharia. 
ôuifiBítá.

. Mãsastí Haeda, Doutor ®ai Engenharia Quiiftict,

. ArtKtíír tashini Ffanceseont# Doutor tw EiiStnharla 
Química.

. Shankra BanerJ, PhD em Engenharia Sanitériâ.

C A P t T U L Q IX 

Dá ÜRIENTACSO

Arfc . e#» ,Õ aluno terá ura Pràfesstar Orientador aprinvado pelo Cole- 
giado do Curso, tendo cop principais atribuições:.

I™ elábofãr cora o estudante o ©eu Frorrama
de cursoi
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II- opinm" sobre p trancsiinênto dt matriculai

III- opinar sobre p Gancelãiwentõ de matrícula era diíjçi- 
plinaj

IV-“ auxiliar na escolha do tema da dissertaçãoj

y- acompanhar a© tarePas de pe«qulí>a, de preparo e de 
redácão da dissertaçaoj

Vt“ presidir a Banea Examinadora da dissertação do mes- 
fc r a n d o .

S ío.Ao aluno é garantida a liberdade de escolha de ieu 
ori&ntador, assegurado, contudo, o enquadramento do 
têitta da sua dissertaçao no campo específico do co- 
nhecinaento e da disponibilidade do professor esco- 
lh'í d b .

§ So.O professor orientador poderá desobrigar-se da Iffl- 
cusnbência da or ientação^ mediante a autorisaçao do 
Colegiado do Carso, k vista dê relatório ciftuns“ 
tanciado sobre as causas da desistência.

t 3o .Professores e/outros pesquisadores de outra insti-** 
tuiçSes poderão funcionar como co-orientadores a 
distancia, na falta de especialistas da área de co
nheci wen to no local do Curso.

M  yÊftiFitjACSO [JÁ APRENDIZâQÉM E DAS COMDIÇSES DE APROVAÇÃO

Art . £1* .fâ sistema de créditos e inodo de verificaçaõ da apfendi- 
izagem e integral iaaçao curricular será feito com tiase 
no estabelecido pelo Regimento Geral da Universidade do 
Pará.
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ért:, SS» .0 aprovjBilamentQ em disciplina sera mvalimdQ atra
vés de provas, ©xames, trabalhos e projetosí bem como
pela participação e interesse deiJiGinstrado pelo candidato 
e expresso em conceito de' acordo cora a seguinte escala;

E ”• EXCELEWTi: cora direito a crédito

B ■BGH com direito a. crédito

R - RESÜiAR c om direito a crédito

1 - INSUFlCIENTE sem direito a crédito

M - MAU sem direito a crédito

SR- SEH REMPlHENta - sem direito a crédito

I - INCOMPLETO é atribuído ao aluno
vel k ou superior^ deixar de corapletar, por motivo 
justificado^ uma pequena parcela do total de tra-» 
balho^ ou provas exigidos, é ura conceito provisório 
e será transfoririado, automet icamente em Íf?i casO os 
trabalhos ou provas nlo sejam completados dentro do 
novo prazo fixado pelo Colegiado do Curso,

J - áBAÜÜNO JÜSTIFXCAPO - é atribuído ao alwno que, com 
autorização expressa de seu orientador, abandonar u- 
ma disciplina na sua segunda mstade; estando com bom 
ap rOVE it amen t o .

Parágrafo wnico. Será atribwsídp conceito SR ao aluno que
tiver frequência inferior a setenta e 
cento (7S%).

Art. É3.,0 aluno que obtiver conceito I, K, ou SR eni qualquer 
disciplina,* poderá repeti“la,

Art. 24» .0 aluno será desligado do Curso, caso ocorra uaia das ' % m * -  

guintes hipóteses;

a) se obtiver em qualquer per3^odo letivo^ csinceito i«ed|o 
dé todas ãs disciplinas cur?^®^?^®' inferior a lí«guiaf'.

b) se obtiver ao final de dois períodos letivos consecu*" 
tivos conceito médio de todas as disciplinas cursadas 
e creditadas inferior a Bom.

c) Se obtiver conceito I* M ou SR era qualquer dlscipliná r e p e t  ida-.
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d ) t e n h m  P r at icad o  
d t af> V i Eaa # m 
e s c o l a r .

f r a u á e  rios trmfealhos de 
ou tenha tentado alterar

y e r £ f i c u t i ó  
o registra

A r t . SSi.Q requerimento de rgvisio de próvas òu trmíialhQs éseólü-
res será diripido ao Coprdenmdor dõ Cu r s o > de mt-ordo cóffi
ó RegiKiento Geral da UFF‘i%.

Art. S6-.0 telenCQ de disciplinas do Curso de iMçstrado tm Ensenha-
r i a ü Lt £ «ti ca fica c on s t i t u í d o d «•;

a) B i s e i p l l n a s  O b T i g a t ó r i a s ;

b) Disciplinas Espe-cí f icas .

% io. IntGgiám o conluntu de discif»! inas Qbriâatóf tas 
aqutelas qMé, fv© ambito do ensino  ̂ da pesquisa, 
ap, rvtaíi! o ôuporte básico © irtdiâpensávêí ao'- de
senvolvi rnenfc a dó coiiiteudo prosrs^fítátie© dcs cursoí

S E<3,lnttsram q çtnJuntü de disciplinas específicas a~ 
qutlas neGestárias ao desenvolvimento de um projeto 
de pesqwtsa espectflc#'dentro da área de concentra- 
çiío do curso.

Art. 27* .Caberá ao Coleiiado do Curso definir eventuais modifica- 
çBes inas diÃKiplíinas, tanto obrigatórias como específi" 
Ccxs, cujós programás serao éwbKíetidos à aprovaçío pelo 
Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.

i í®. Todas as disciplinas obr igatórias terí 
^adas pe-lQ aluno.

de ser cur-

So.Fara integralisação currictílar 9 aluno terá d© ob
ter quatorze (14) ctéditos ew disciplinas especá> 
f i c a s .

Art. SS*.0 numero de disciplilias m t à  o àlúao poderá cursar em ca
da período letivo, será fixado pelo Coleaiado do Curso.
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Á r t . B% 0 currículo pleno do Curso d® Htstrado 

Ouimica compreendfe' ps tti9uintÊS n í v e i s ; Éffi Ç n i e n h a r i a

a) Iiisciplinás Obrigatórias;

Fenômenos de 'Transporte
T^rt«o<íInãfliica Ouíraica
Mét odos de Mat eitát i c a Ap 1 iç ada
Cálçulp de Reatores
Seraináflos

Crédit Qs 
3 
3 
3 
3 
1

C M .
45
45
4S
45
m .

b > D i SC i p 1i n a s Esp ee í f i c a s ;

Créditos C.H.

Transferência de Calor e Massa 3 45
Instrumêntação e Controle 3 45
ModelafeiB e Simulação de Processos 3̂ 4S
Escoafflento de Fluidos rrão Newtoniano 3 45
Sistemas Particulados 3 45
Processos de Separaçao 3 45
Secasem 3 45
Introdução a Prosramáçio 
Conselaraento e RefriseraçSo de

. g m

Alituentos 3 . ,45
Esteriliíiação de Enlatados 
Higiene e Sanifieacao na Indústria

, . '3" 45

de Aliwentos . ^ 45
ArmaEtflamènto de Produtos ferecíveis. 3 45
Cinétíca de Transformaçao de Fases 3 45
Tratanento de Minérios 3 45
H1 d r oin e t a 1 u r g i a
Tecnolosia de Matérias Primas nlíó

3. 45

Metálicas 3 45
Cont r o 1e de Era i ssSes e Pa r t i c u 1ad os 3 45
Controle, de Resíduos Sólidos 3 45
Controle de Residuos Lieiuidos 3 45
termodintraica a Altas Pressões I 3 45
Termodinâraica a Altas Pressões II 3 45
tópicos Especiais em Extração var iável
Tópicos Especiais em Materiais 
Tópicos Especiais em Cofitrole

variável "

Ambiental variável
Tópicos Especiais ew Processamento 

de Alimentos var iável
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€ é p i T U L n XI

00 PLANO DE PEtÔtilBA

Art-, 30^.0 Colesiado do Gurso esfcàbeleçerá as narmas e  prazos pa
ra entreia de planos <3e pesquisa.

m  COMGÊSSSO DO DIPLOMA

Art. 3i* .Pará jus ao Titulo de Meí»tre em Engenharia Química, 
candidato que satisfizer as seguintes condi^õesj

I- Obtiver ãProvaçlQ em disciplinas do Curso, totali
zando _um fflinifflo de vinte e sete créditos.

11*“ Obtiver aprovaçlío era exame de proficiência-em 1 ín- 
suas e era exaii»e de quali fiçaeao.

111“- Obtiver aprovação da sua dissertação de raestrado.

IM- Preencher todas áâ demais exigências deste Rtaula- 
mento.

C A P í T U L 0 XilI 

DO JULOAÜENTO DE DISSERTAe^G

Art. is. .0 aí uno deverá produzir seu trabalho de dissertaçlo de 
acordo com as condições previstas no projeto de pesqui
sai inclusive no que diz respeito ao pra;ao de entregãí 
COSI acoaipanhamento de um Professor Orientador.
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Art . 33*. A defesa da dissffrtmção sévá requerida pelo candidsito de 
acordo com normas estabelecidas pelo Cole^iãdo do Gurso.

Art. 34,-.A dissertação será julgada por uma Banca Examinadora 
, . constituída por três <3) membros^ sendo dois (S) esco

lhidos pelo Colegiado do Curso e mais o orientador do 
Mestrstndo, ao qual caberá a presidincià.

Parágrafo único. Constituída a Banca EKaBiinádorsi pelo
Colegiado do Curso^ será a raesma enca
minhada para aprovação ‘ pelo Conselho 
Superior de Ensino e Pesquisa.

A

Art. 35-,Q julgamento da dissertação será feito mediafste a atri
buição de conceitos, obedecendo a escala referida no ar
tigo SS, pelos aiembros da Banca Examinadora.

Art. Séi.Será consideradâ aprovada a dissertação, que tenha ob
tido conceito não inferior a BOM (B), por parte de, 
pelo menos dois membros da Banca Examinadora.

C A P í T ü L 0 XIV 

RECURSOS FINAHCEIftOS

Art. 37,, Os recursos financeiros serão provenientes de :

a> Botaçoes orçamèntárias da Universidade Federal do
- Pará, destinados aos programas de Pós-graduaçãoi

b) Boaçoes e subvenções de outros órgãos e entidades
publicas ou privadas; e

c) Agências de financiamento de (arojetos de ensino e 
pesquisa.
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HXSPO^ÍCteS 6ÍRAIS Ê tRAKSÍTol^íAS

Asrt . 38t >Ao Golesiatíó çàbèrá baixar as instruções coroplementareB 
ao presente Regulamento, adotando totias as providêncisis 
indispensáveis áo bom ■Fancionamento do Cursoj inclusive 
resolvendo õs casos omissos.

Art. 39. .Até o estabelecimento em diglinitivo do Colégiàdo do 
Curso ú ç  Westrado era Ensenharia ©uxinica, a Coordenação _ 
do Gursõ será exercida por;

I - Um Coordenador ■>rG--tempore’' designado pelo Fíeítorj 
*

t l -  Üm Golesiado provisório constituído por tris profes" 
aore do Curso, designados pelo Reitor.

parágrafo ünico. 0 Colegiado provisório funcionará cohio

óraÉo de coordenaçao didático"-cient ifi- 
ca durante a instalado e período ini
cial de funcionatiiento do curso até sua 
definitiva implantação quando entao de
verá S6ír •constituído o Colègiado do 
Curso na fonna prevista neste Refula- 
ffiento, effl seu Art .3o..

Art. 4Q,-.Este Regulamento entrará em vigor na data de sua aprova- 
çâ o pelo Conselho Superior de Ensino e Pesquisa da Uni” 
versidade Pederál do Pará.


